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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAOUARA 6 7 

x.m Jll •· aro 
De 23 de agosto de 1 974 

tado de são Paulo, 

nicipaJ., em e eseão 

guinte lei:-

- .. ... Diepoe sobre autorlzagao para oe .. , -
1ebl.'ar~joo~en1o com :Lnduatrlaa , 
visando a oontratll&Çlio de ael"ti -
ços especializados de elaboraoão 
de relatcSrio doni.oo preliminar
para tratamento e disposição .fi 
:aal doe esgotos da cidade e dl 
outras provid3ncias.-

O PRDEITO DO MUNic!PIO DE ARAB.AQUARA, »J

de acÔrdo com o que decretou a câmara J4u -
de 19 de agost~ de 1 974, promulga a se -

• 

Artigo 11 - Jioa o MUnicÍpio, através 4o -
Departamento .Autônomo de kJua, e EsgÔtoa, autorizado a celeb
b:rar, por tlmllo, convênio com as indÚstrias, Companhia Ind.Uã 
trial e Comercial l3ras1leira de Produtos Alimentares - lfea: -
tlé e SUcoc!trico Outrale S/A., visando a contrataoão de ser 

~ __ .. ,. , ,..,. 
Tiços t~coe especialiZados de elaboraçao de relatorio tec - -n;!.co preJ.iminar pe.ra tratamento e disppsiçao final· do esgoto 
da cidade de A:raraquara, conforme o seguinte texto:-

"Convénio que entre si celebram o MonicÍpic 
de .Ara.raqual'6, atraveaa da auta~uia competente, e as indÚs
trias, Oo.mpe.Dhia Induat!l."ial e comercial l3Ns1leira de Produ
tos A~entares e SUooc!trico Cutrale S.A.•·-

.Ao a •••••••• dias do m$s de ••••••• do ano de •••• 

I ~ ~lo presente OouvêDio o JbnioÍpio de 
Araraquara, atrav4s do Deparlalnento .&utÔD.omo de lgaa. e Esgô
toa e as ind.úetriaa Oom.panb1e, ~trial e OOIIIe:L"'ial :B:ru:LJ,4 
zoa de Produtoe AHmenta1!8& • Buooo!trioo OUW!'ale 8/J., a 
obrif:ljla, contratar e. prestação de eel"Vi908 técnicos espeoia
UZado.-., para a elabo:te.~o de B.elat&rio !J!Ionioo Prei11m'nar -
para tratamento • l)ieposição J'iJ:lal dodagotoe: da cidade da -
~quara.-. 

n - l'ara a ezeo~ão do llelatÓrio !féonioo .. 
Pnlim1J\ar de q\18 t~ta este Convênio, 0113& iaporltnoia o• 
em~ 108,240,00 (Oento • oito mU, dullentos e quarenta Ol'G

~ .. ae1roe), eeZ'( contratadA!. a lima Sll'll!l S/ .A Bl:lael'lharia, eat.e 
1 belecida em São Ja\1l.o, 0a"'4 tal.-V . r 

{i . 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAOUARA 68 
!II - Os encargos finanoeircs dos con~encio 

N -:naia serao distribllidos da seguinte formar 

· a) o lfanio:!pio de .&razaq'1111.1'a, ,Participará 
oaa ~ 48.708,00 (quarenta e oito mil, setecentos a oito -
oraaeiros), representando 45~ (quarenta e cinco por oento)
do orçamento do Belat6rio !&cnico :Preliminar e corresponde,a 
te a pol:l&igão real oauaada pelos esgotos coletadoa ;pelo. Da 
partam.ento .Autô:no.mo de ~goa e lsgôtos.- -

b) .A Suooo!trico Otttrale S/.A. partic1~ 
com~~ 48.708,o0 (quarenta a oito mil setecentos e oito ~ 
seiroa), representando 45" (quarenta e cinco por cento) do 
orçam.ento do BelatcSrio !lcnico Prel1minat" e correspODdente
a população equivalente a poluição PCJil" ela causada Da extra 
gão d$ sucos cítricos.- . -

o) .& Companhia Industrial e Oomercia1 :Sz:! 
sUe1ra de Produtos .&limentares, participarl com Cri 10.824,00 
(dez mil e oitocentos e vinte quatr~ cruseiroa) ~present~ 
do 10" (dez por cento) do orça.ment! doi.elatÓrio !l!ecnico P:;! 
liminar e correspondente a popalaçac eqqiYalente a polu19&0 
por ela causada no processamento de leite.-

IV - OB valores constante do 1 tem ni t JIO
derio ser reajustados, observada a seguinte formula: 

Ii . 
p • Po 'iõ em que 

p - Preço reajustado de cada parcela 

po-- Preço in.:l.cial (le cada parcela 

Ii- Valor do Índice geral de preços - Disponibili~ 
de - Intern.&. ool~ 2 (dOi'!) 6a BeTista Oonj'Wl
tura Joonôm1 oa, publicada :pela hndaç4'o &et1Uio 
Varsas, referente ao mãe em que for efetuado C! 
da pa.~nto. 

lo-- Valor do mesmo indioe, referente ao mês de apre .. -sentaoa<> da pro:poata. 

T - Os oonVlJlle»:liea ree;wnde~ pelas des
peeaa relati'fiUf a emaios de lAbol'lltcS:r~o que se:io etetua4o 
~ ~ - Oom.panbia .Betad~ de teonol.Opa e Baneamento 
ilaioo e de Controle d~ Polui~o das ll;uAe, :aa JII'Opol'~o de 
1~ (4ez por cento) tJae deapesaa, obedecido o estebolecido
nos ~tens m • rr ·- . 

VX - Qa~ oOII.Vtlnente ate~ o pga~~~.ento-
48 pare~ oo~espoDdente ao seu en~ fi:aaaoeiro nee~e ~ 
Oonvêm,q, dire'Wlltnte à lU. SIRI'DI IV.& lh:l,gellh~U':ta, ooD!lição 

., esaa, que clev8N constar 4o inatl'Wilento a aer firmado por o:o 

\\ A ooaaião da contra taoão dos serviços com a menoio:nada tima. .. 
r!' 
.'' 
v 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA fl H 
Til - Jioa autoriZado, ~ nome doa coDVene~ 

tee, o Jllmio!pi.o de .Araraquara &tl'Q"14s do n.pa:rtamento .Auto 
naao de leua e Esgôtos, a promover todos· oe atos neoe•sáriÕS 
a ooneeJI'II'fiõ dos ob~eti'V'os deste OonvênioJ :pol'Nl u zoeaolu-

• N c;qea, para tanto, serao tomadas em oo~unto.-

E, por assim estarem ;luetos e comeaoio:oa -doa, eto ••• 

Artigo 2A - As despesas deoor.rentes oom a 
exeougão desta lei, correrão por conta das verbas orçam.entá 
rias pr6prias do Departamento Autônomo de lsua e Esgôtos,as 
quais Dà'o poderão ultrapassar a quantia de ert ao.ooo,oo (o! 
tenta mU ortllleiros).-

.Artigo 311 - Esta lei entra em vigor :Da data 
da sua publicação.-

.Artigo 411 - Revogam-se as disposiçÕes em-
COJl.'flrárioo-

Prefeitura do Jlanic:!pio de .Araraquara, aos 23 (vinte e trêe) 
de agÔeto de 1 974 (mil novecentos e setenta e quatro).-

.J~J, u' 
O iDOATiJXl!VMEDT NA 

-Prefeito MDnicipa!.. 

PUblicada no Departamento da .Administração Municipal, na 
data supra.-

.• 
' r ,, ) •, 

' { ' ,.r{., :j-' . . 4. ' 
,.·, OVIIIIó DE.f~BI 

t.< ~r:y. ' -
-Diretor da AAm1n1stragao-

Registrada às fls• nl 171 - 172 e 173~ do livro COIJlllf!teJl.te 
nl lO.-

l'.aQCISSO lfA 413/'71 .. 'fiOAL/ 

Autor: Prefeitura 
Projeto de lei 42/74 
Processo 55/74 


